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ESTADO DO PARA

PREFEIIURA MuilrcrpAl DE CANAÂ Dos CARA,ÁS

FUNDo MUNEIPAL DE AssIsTÊNcn SocIAL

PROCESSO LICITATORIO NO 292202í.FMAS.CPL
PREGÂO ELETRÔNICO NO 136/202íISRP

EDITAL

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS, através de seu (sua)

Pregoeiro(a) oficial, designado pelo Decreto n. 10922019-GP, levam ao conhecimento dos interessados que,

na forma da Lei n0 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto Municipal n' 1.'125 de 03.03.2020, Decreto

Municipal 686, de 05.08.2013 e suas altera@es posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as respectivas alteraÇoes posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alterações inseridas pela Lei

Complementar no 14712014 e Lei Municipal 92112020, Íará realizar licitação na modalidade Pregão, na forma

Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, mm

objeto: Regisho de preços para futura e eventual aquisição de três kits com itens básicos e essenciais

de enxoval para recém-nascidos, higiene pêssoal e limpeza, visando atender as necessidades básicas

de usuário em situação de vulnerabilidade temporária em Canaã dos Carajás.PA, mediante as condições

estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 02 de dezembro de2021, às 08h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptograÍia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabaihos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserçào e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrÔnica

www.portaldecomoraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes akibuições: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; veriícar e julgar as mndiçoes de

habilitação; receber, examinare decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; mnduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0.

0 Edital estará disponivel gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.oa.qov.bíeditaisi e no endereço

eletrônico ylqrrr,portaldecompraspublicas.com. br,

'l'.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de três kits com itens básicos e ess ncrars

PAGINA 1 DE 50

rcasde enxoval para recém-nascidos, higiene pessoal e limpeza, visando atender as necessidades

de usuário em situação de vulnerabilidade temporária em Canaã dos Carajás-PA.

1. DOOBJETO:



tâ|[ Ã'-il-ry.-
ESÍADo Do PARA

PREFETÍURA MUNICIPAL OE CAI{ÁÂ DOs CARAJÁS

FuilDo illuiltctpAr DE AsstsrÊfictA SoctiAL

z. ol recrsuçÂo:

2.1. Lei n0 10.520, de l7 de julho de 2002 - lnstiluto do Pregão:

2.2. Lei n0 8.666, de 2'1.06. 1993, e alteraÇoes psteriores - Lei de Licita@s;

2.3. Lei n0 8.078, de '11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatulo Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 92'l12020;

2.5. Decreto Municipal 1.125, de 2Q20 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletónico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alteraçoes posteriores - Regulamento do Sistema de

Registro de Preços;

2.1. Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201$Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.8. Lei Complementar no 128/2008;

2.9. Decreto Municipal no 1.222de 11de maio de 202'1, estabelece critérios de dosimetía e o rito na aplicação

de penalidades.

2.10. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.11. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços comuns é

Íeita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possam ser

objelivamente delinidos pelo edital, por meio de especificaçoes pratlcadas no mercado;

c) FUNDO MUN|C|PAL DE ASSISTÊNCA SoCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregáo;

e) Licitante vencedora - pessoa juridica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta

mais vantajosa;

f) Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para regisho formal de preços relativos

à preslaÇão de serviços e aquisição de bens, para contrataioes fufuras;

g) Ata de Regisko de Preços - documento vinculativo, obrigacional, mm característica de compromisso i

para futura contratação, em que se regisÍam os preÇos, fomecedores, órgãos participantes e

condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçoes contidas no instrumento convocatório e

propostas apresentadas;
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h) 0rgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele deconente, neste caso o Fundo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCnf DE CANAA DOS

CARAJÁS;

i) 0rgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Regisko de Preços e integra a ata de registro de preços;

j) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos

procedimenlos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesâo à Ata de Registro

de Preços;

k) BeneÍciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Regisho de Preços;

l) Contratada - a BeneÍiciária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatório;

m) contratante- FUNDO MUNtCtPAL DE ASSISTÊNC|A SOCTAL DE CANAA DOS CARAJÁS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min, conforme decreto municipal,

desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horário, seja

via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail, impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será contado a partir do próximo dia

útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA IMPUGNAÇÃoAO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTo:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá serenviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.mm.br, no endereço eletrônico

c naadosc AS ov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor têcníco competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

ate 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnaçã0, será deÍnida e publicada novadata para a realização do certame, exceto qu

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pre Í0

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico,

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrôn

www.portaldecomprasoublicas.com.br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscaraias.oa.qov.br ou ain

do
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3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no @Ítame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das mndiçoes nele estabelecidas.

3,8. As respostas às impugnaçÕes e aos esclarecimentos solicitados, bem mmo outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecomprasoublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Municipio do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que es§am subscritas por representante ná: habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

3.í0. A petiçâo de impugnação apresentada porempresa deve serfirmada porsocio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conÍorme o caso, de estatuto ou

conlrato social e suas posteriores alteraÉes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuraÇão pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnaro Edital).

4. DAPARTTCTPAçÃONOPREGÂO:

4.1. Poderão participar da licilação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, mmprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema elelrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sÍtio

www.portaldecom oublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceilação por parte dos interessados das condi@s nele estabelecidas.

4,2, Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das san@es previstas neste Edital:

a) Pessoas fisicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos paÍicipantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo ldeste edital, pessoa física ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

ll.que se encontrem sob falência, concordata, recuperaçáo judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estelam incluidas no Cadastro Nacional de Condena@es Cíveis por Ato de

Improbidade Administrativa disponivel no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.
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V.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representanles legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em mmum;

Vl.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sôcio com poder de direção seja familiar de agente

públim, preste serviços ou desenvolva proieto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumenlos equivalentes;

Vlll. Eskangeiras que não funcionem no país;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de mnstituição;

4.3. 0 descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais regiskos impeditivos de participar de licitaçoes ou de celebrar contratos mm a Administraçâo Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. 0s interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sislema

elekônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do silio www.portaldecom as.com.br.

5,2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identiÍicação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônim (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua coneta

utilizaçâ0.

a) 0s interessados em se credenciar no Poíal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçôes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

cenhal de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@oortaldecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transaçoes que forem efetuadas em seu nome no sis

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualqu

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do si

ou à(ao) órgão licitante responder poreventuais danos deconentes do uso indevido da senha, aind

a

por lerceiros.
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5.4. O credenciamentojunto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçoes inerentes a este

Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregáo será conduzido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS

CARAJÁS com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do

sistema eletÍônico para esta licitação.

6.1, Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.poÉaldecompraspublicas.com.br e alé a data

e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preç0, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entár,

encenar-se-á automaticamente a Íase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessã0, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e lotal para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda conente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado no kit, devendo apresentar

as marcas iunto a descrição dos itens de cada kit;

c) Descrição detalhada do objelo conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do Íim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condições da proposla e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íomecimento

dos bens.
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6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracôes on líne, fomecidas pelo Sislema de Pregão Elehônim:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

L A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o efeito de a licitante nâo ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declara@s exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitação.

a) Declaraçoes falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sançoes previstas no item 19 deste Edital.

7. DAABERTURADASEçÃO PÚBLICAE DAFORMULAçÂO DE LANCES:

7.í. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo póprio do sistema eletrônico.

7.3. 0 Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo aquelas que não es§am
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassiÍicação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública

Pregão, Íicando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisq

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da s

e as regras estabelecidas no Edital.

0
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a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverâo ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a omnência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema elelrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7,6. O licitante somente poderá oferecer lance infeíor ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema elekônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regisko.

7.9. Serâ adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto', em que os licitantes

apresentaráo lances públicos e sucessivos, mm pronogações.

7.í0. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertdo nos últimos dois minutos do periodo de

duraÇão da sessão pública.

7.11. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.í2. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.13. Encenada a fase compelitiva sem que haja a pronogaçáo automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.í4. 0 intervalo minimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.'15. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.'17, Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

eno de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de náo prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 8570.

7.18. No caso de desmnexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregâo, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.19. Se a desconexão perdurar portempo superior a 10(dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participanles do certame publicada no Portal de

Compras Públicas, http://www.portaldecomprasoublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro. 0 sistema eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transconerá período de tempo de ate 30

(trinla) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encenada a

recepção de lances,

7.21. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das

propostas.

8.1. Consideram-se empate Íicto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no '12312006, mediante a adoção dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encenamento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍicatória, para o exercício

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situaÇão de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que náo apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, control

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006.

0 Na hipótese de não declaraÇão de licitante vencedora, enquadrada como microempresa o

empresa de pequeno poÍte, será dado prosseguimento ao certame na Íorma do item 09 e seguintes d

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

S) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tive

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

^

8. DO EMPATE:
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h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classiÍicação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em sifuação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguinles critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) UtilizaÇão de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no País;

d) UtilizaÇão de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos têrmos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar 12312006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 92í12020.

a) Entende-se como Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, deÍinida sob o codigo 15001, pelo lnslituto Brasileiro de

Geografia e EstatÍstica, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municipios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8,4. Aplica-se o disposto neste item às situaçoes em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e PEuena Empresa porte locais seiam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;

8,5. Caso não exista Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

verificação do empate ficto discriminado no item 8.'l deste edital, caso apos a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneficio da preÍerência de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo

preço oÍertado
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8.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo Íazer novo pedido de licitação.

8.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oÍerte desconto satisfatório na fase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com mtas, não haja grande diferença de preço entÍê o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem preluízo a escolha da oferta mais vantajosa a administração.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justiÍicativa.

9. DA NEGOCTAçÃO DTRETA:

9.í. Encerrada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contrataÇã0, para que seja obtida melhor proposta,

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes,

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a manifeslação das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances.

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

í0.1. Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

10.2. Serão desclassiÍicadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍlnido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassificação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da proposta Íinal e a licitante não realizar no prazo deÍinido pelo

pregoeiro.

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços finais apresentados, con

disposto no inciso ll do Art. 48 da Lei 8.666/93, no inciso Xl do Art. 40 da Lei 10.520102 e no Art. 29 do

Decreto Municipal 112512020, para análise da viabilidade das propostas cujos lances Íinais sejam de

valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de referência, a licitante deverá apresentar, em até 2

(duas) horas após a solicitação expressa do pregoeiro no chat, a planilha de composiÇâo de custos e

Íormação de preços, conforme ANEXO Vll.
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b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de

composição de custos e foÍmação de preços para apresentarem durante o certame, quando solicitadas

pelo pregoeiro.

c) A planilha deverá ser apresentada .iuntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do

produto com o fito de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples nacional,

documento comprobatório da aliquola do simples nacional que a licitante está inserida na data de

formulação da proposta.

í0.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro mnvocará o licitante para enviar, via sistema, a
proposta atualizada em conÍormidade mm o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critêrio do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de findo o prazo estabelecido.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificação, fazendo a

aprovação da mesma ou a reieitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a adminishação, ao qual figurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, .iuntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em lodos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classiÍicados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

í0.5. 0 Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, Íotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especiÍicaçã0, que deverão ser encaminhados na forma

e prazo deÍinidos no item í0.4.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

'10.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acanetará

a desclassiÍicaçâo da proposta, sem prejuízo da instauraçáo de processo sancionatório mntra o licitante.

10,7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus lermos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes enos formais ou quando a

alteração representar condiçoes iguais ou superiores às originalmenle propostas.

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaiquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especiÍicaçôes minimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a luntada de documentos, para alender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item í0.4.
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10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.

'l0.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no "chat'a nova data e horário

para a continuidade.

10.íí.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da evenlual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

í'r. DAHABTLTTAçÃO

í 1.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sislema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Juridica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDED0R

TNDTvTDUAL (MEt);

b) Ato conslitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente regiskado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício; e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 1B (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do

art.70 da Constituiçâo Federal;

Í 1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadaslro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado;
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c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/DistÍital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei;

l.Faz parte da prova de regularidade para mm a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com efeito de negaüva, quando a Divida Ativa da Uniâr, fomecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esla não for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;

d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Temp de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexislência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaçâo de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 'lo de maio de 1943;

'lí.4. Relativa à QualiÍicação Técnica:

a) Declaração para os devidos Íins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e mmpativel em

características e quantidades com o obleto da licitação aúavês da apresentaÇâr de, no mínimo, a 01

(um) atestado de desempenho anteíor, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para alendimento ao objeto da presente licitaçâ0, que apresentem

no mínimo as seguintes inÍormaçoes: identiÍicaçáo da pessoa lurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do mnkato, obleto contratual, itens e

quantitativos executados e oukas que entenda necessária;

LO(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente para qualiÍicar e quantiÍicar o

fomecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregâo conÍirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s. A licitante deverá disponibilizará de

todas as informaçoes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, leleÍone e e-mail atual.

1í.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçôes mntábeis do último exercicio social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão mnsiderados aceitos,

na forma da lei, o balanço palrimonial e demonstrações conlábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçâo, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deveráo apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.
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ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escíturação Digital (Sped), incluindo

l\,ticroempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e
assemelhados, deverão apresentar original ou Íotocópia do documento de Balanço

Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocopia do Balanço de Abertura;

b) O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

o A boa situação Íinanceira será avaliada pelos indices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos iuntado ao balanÇ0.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordala (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica.

11.6. Orientaçoes gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualqu

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde q

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em re

à integridade do documento digital.
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b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação mmplementares, necessáíos à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenlados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de ate 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçã0.

c) 0s documenlos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matíz; ou se a licitante for a Íilial,

todos os documentos deverão eslar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

nalureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessão pública deste Prêgão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverâo ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via mnelo

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessâo, informando no'chaf a nova data e horáío para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitação, seia por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, Íicando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propetas, o Pregoeiro poderá sanar enos ou falhas
que não alterem a subsüincia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e
eficácia para Íins de habilitação e classificação,

i) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual omnência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposla subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçá0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informaçoes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal Íorma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou inÍormaçáo apresentado na

em qualquer fase do ceÍtame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

I
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12, DOS RECURSOS:

12.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderâ, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A Íalta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

Íicando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da maniÍestação da intençáo de recurso o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal,

mas apenas veriÍicará as mndições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro,

dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

í2,2. Recebida a intençfo de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razÕes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da reconente.

a) As razÕes e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contranazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc),

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e mntrarrazões ou,

neste mesmo yazo, Íazê-lo subir devidamente inÍormado a autoridade superior para a decisão final no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

í2.4. 0 acolhimento do recurso invalida lão somente os atos insusceliveis de aproveitamento.

12.5. 0s autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos inleressados, no endereÇo constante na

alínea C) do item '12.í deste Edital.

12.6. Não serão mnhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÂO:

í3.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

í3.2. Após a Íase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade com

homologará o procedimento licitatório.

14.í. SemprejuizododispostonoDecretoMunicipaln'686,de05deagostode20l3,aAtadeRegistro
de Preços referente ao fomecimento de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as
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condições lá especiÍicadas neste Ato Convocatório.

14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinm) dias úteis, assinar a ata de Regisko de

Preços, sob pena de decair o direito à conkatação, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei

n.o 8.666/93.

'14.4. 0 prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceilo pela

CONTRATANTE.

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm

as condiçoes de habilitação.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condiçôes estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicaçã0, para fazêJo, examinada, quanto ao obieto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamenle com o proponente para que seja obtido melhor

preÇo, ou revogar este Pregã0, independenlemente da cominaçáo prevista no art. 81 da Lei n.o 8.666/93.

14.7. A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, denko do

prazo estabelecido pela Adminiskação da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) 0 disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 11,

inciso )fi|l, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de 8 de agosto de 2000, que não aceitarem a

contralação, na forma prevista nesta condição

.I5, DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

í5.1, Apôs a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

í5.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condi@s definidas no art. 55 da Lei n0

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes conslantes de

instrumento equivalente.

Í 5,3. 0 prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à conkatação, sem prejuízo das san@s previstas no Art. 8'l da Lei n0 8.666/í993, contados da

data da convocaçáo enviada via e-mail informando pelo beneÍiciário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual período, desde que ocona motivo justiÍcado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.
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c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir Certiícado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução n"1'1.536/TCM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos especificos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

í5.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovaçâo das condiçoes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

í 5.5. O prazo de vigência do conhato será de deÍinido no momento de contratação, pronogável na oconência

de uma das hipoteses dispostas no art. 57, 1o da Lei n0 8.666/1993.

í5.6, Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de conlrato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contralados:

a) As hipoteses, prazo e mndi@es de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condi@es de pagamenlo;

d) atualizaçáo Íinanceira ou reajustamentos, quando possivel;

e) hipóteses de mmpensaçoes Íinancehas ou penaliza@es, por evenluais atrasos e descontos, por

eventuais antecipa@s de pagamentos.

15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

'15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribui@es previstas na legislação

aplicável ao caso.

í5.9. E vedada a subcontratação, cessão ou lransferência total ou parcial do objeto deste Pregão.

í5.10.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de

Referência, Anexo ldeste Edital e observará as regras para recebimento definidas no Conlrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

16. DAS OBRTGAçÔES DACONTRATADA:

í6.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por têcnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, deconentes da prestaÇáo dos serviÇos.

16.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja

valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4. Comprovar, quando solicitado, o eÍetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha d

pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado.
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16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obriga@s e exigências @nstantes no

Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

í6.6. Ser responsável, em relaÇão aos seus empregados, por todas as despesas deconentes do fomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiÉes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

16.7. Efetuar o fomecimento dentro das especificaçoes e/ou mndiçÕes constantes do orçamento, devidamenle

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

16.8. Executar diretamente o mntrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes nà:
autorizadas pela CONTRATANTE;

16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo, quando do Íomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamenle aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fomecimento dos produtos objeto deste Pregão;

16.11.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do fomecimento;

16.12.Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especiÍica@s deste Edital;

16.13.Comunicar por escrito ao responsável pelo DepaÍtamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

í6.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

í6.'l5.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condi@es de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

16.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçâo deste

Pregão;

16.í7.4 inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na mndigão anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregã0, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

'16.18.E expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

16.19.É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

16.20. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão; hPÁG|NÁ 20 oE 50
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17. DASOBRTGAçÔESDACONTRATANTE:

17.í. lndicaroFiscal ouGestordoContrato,conformedispostonoart.6TdaLei n08.666/1993.

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.3. Fomecer e colocaÍ à disposição da Contratada, todos os elementos e informaÇoes que se fizerem

necessários à execução dos serviços.

17.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

prestado.

17.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

18. DA FTSCALIZAÇÃO:

18.í. A execução dos serviços será ammpanhada e Íiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

18.2. As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta conkatual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumenlo equivalente.

19. DASSANçÔESADM|N|STRAT|VAS:

19.í. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação Íalsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportaÊse de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, Íicará impedido de licitar e de conlratar com o Municipio de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais comina@es

legais.

19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n0

8.666/1 993, aplicada ao pregão subsidiariamente

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto às condiçoes de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licilantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo após o encenamento da fase de lances.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, impedimento

de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.
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19.6. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o principio da

proporcionalidade.

19.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal no 1.222 de 11 de maio de 2021,

que estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades.

20. DAS DTSPOSTçÔES GERATS:

20.í. o FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS poderá revogar este

Pregáo por razoes de interesse público deconente de fato superveniente que consütua óbice manifesto e

incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla defesa e

contraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregáo, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de inÍormação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicaçâo e habilitaçã0.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se.á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás.

20.4. O desatendimento às exigências Íormais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassificação de sua proposta, desde que seja possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensà)

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serfu sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

20.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer Íase do processo licitatório, desclassiÍicar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍorma@s nele contidas

implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem preluízo das demais sanções

cabiveis.
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20.9. O Íoro da cidade de Canaã dos Carajás, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

20.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa. gov.br.

20.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transÍerida por conveniência do órgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10.52012002.

20J2. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www.poftaldecom as.com.br e também no portal da transparência publica municipal no link

htto://www.canaadoscaraias-oa.o ov.br/editais/ inserindo os termos de busca

20.í3. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horário de atendimento

ao público para oblenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrôn ico http ://www.canaadoscara ias.pa,qov.br/editais/ inserindo os termos de busca

21, ANEXOS:

21.1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll- Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

f) ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços.

S) ANEXO Vll - Planilha de com ção de custos e formação de preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 18 de novembro de 2021

DoUGLAS SANTANA

r0

Dec. 1

ER

2O-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã dos Caralás - PA, pessoa luridica de direito público,

devidamente escrito no CNPJ-MF '14.443.689/000'l-33, com sede na Rua Ulisses Guimarães N' 645, Centro -
Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.a Ronaldo Silva Araújo, Secretário

Municipal de Desenvolvimento Social, nomeado pela portaria U7 n021-GP, resolve formalizar a seguinte

Solicitação para fins de contratação mediante processo Pregão Eletrônicos, mm o objeto mais abaixo

descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal n0 Lei 10.5202002, Lei do Pregãoeletónico, de 17de

julho de 20í2, pelo Decreto Municipal no112512020 - "Regulamento do Pregão e Lei Federal 8.666, Lei Geral

das Licitaçoes de 2l de Junho de í993 e suas alterapes posteriores'.

.I - OBJETO

í.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de três kits com itens básicos e essenciais de

enxoval para recém-nascidos, higiene pessoal e limpeza, visando atender as necessidades básicas de

usuário em situação de vulnerabilidade temporária em Canaã dos Carajás-PA.

2 - JUSTIFICATIVA

2.'1. Preliminarmente é de suma importância frisar que o procedimento em tela será delineado para obtenção

de ata de registro de preços tendo em vista que, pela natureza do objeto, não é possível deÍinir previamente o

quantitativo a ser demandado de forma exala, tomando viável a obtenção de documento vinculativo com

características de contratação Íutura, que possibilite várias contrata@s ou única contrataÇão no deconer do

ano com previsâo de entregas parceladas, de tal forma que remanesça itens registrados para contrataçoes

quando o inicialmente acordado se tomar exíguo, indo de encontro as possibilidades de adoção do sistema de

registro de preços preconizadas no Art. 30 do Decrelo Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 que

regulamenta o regisko de preços no âmbito municipal, especialmente no caso concreto de amrdo com o lnciso

40, Art. 3o do aludido decreto,
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Decreto no 6.307/07, a situação de vulnerabilidade temporária pode

reunir inúmeros e divercos eventos quê comprometem as seguranças

sociais e a dignidade das Íamílias e indivíduos, necessitando a

atuação protetiva do Município por meio de açoes do Sistema Único

de Assistência Social - SUAS, dentre eles pela falta de acesso a

condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do

solicitante e de sua família, da perda circunstancial decorrente da

ruptura de vínculos Íamiliares, da presença de violência física ou

peicológica na família ou de situações de ameaça à vida; de desastres

e de calamidade pública; e de outras situaçÕes sociais que

comprometam a sobrevivência.

Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de

No 02í42020 de 7 de janeiro de 2021 que trata da regulamentação da

concessão dos benefícios eventuais no município de Canaã dos

Carajás, em seus artigos ? e 30, compreende por benefícios eventuais

as provisões suplementares e provisórias que integram

organicamente as garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e

às famílias em virtude de nascimento, morle, situações de

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. (Redaçâo dada

pela Lei no 12.t85, de 201í) e são destinados aos cidadãos e as

famílias em situação de vulnerabilidade social por ausência ou

precarizaçáo de renda, cuja ocorrência pode incidir em perda ou

fragilização de vínculos sociais e familiares.

O beneficio eventual na modalidade auxílio por situação de vulnerabilidade temporária para concessão de kits

de higiene pessoal e de limpeza tem por objetivo garantir a indivíduos e famÍlias, a exemplo de pessoas em

situação de rua ou trânsito, para que possam manter sua higiene pessoal em detrimento da situação em qu

vivem. No município de Canaã dos Carajás o benefício é concedido após estudo lécnico realizado pela equ

que compõem o SUAS, mediante a emissão de relatório técnico, sendo concedido em quaisquer equipamen

públicoestatais de referência da política de Assistência Social, ou seja, nas unidades de atendimento da P

e PSE (Resolução N'02212020-CMAS, art. 28).
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Diante do que foi exposto, se faz necessário as devidas providências para darmos com o intuito de manter a

continuidade do fomecimento duranle todo o ano letivo de 2022, que tem o dever de atendeÍ as pessoas que

realmente vivem em situaçáo de vulnerabilidade, solicita-se a aquisição amparada por ata registro de preços,

a qual permite a esta secretaria realizar suas aquisiçoes em consonância mm as demandas surgidas,

salvaguardando-se de qualquer excesso, quando desnecessário, além de se conseguir melhores condiçoes

para aquisição através do procedimento licitatório realizado mm maior número de interessados na

comercialização dos mesmos que viabilize a contrataçáo mm fomecimento de forma fracionada a fim de

garantir o acesso aos Beneficios Eventuais que é um direito do cidadão, por isso deve ser concedido priorizando

o respeito e a dignidade dos indivíduos que deles necessitam, amparado Legalmente pela Lei Municipal n0 Lei

do SUAS n" 928/2020 e Resolução do CMAS No 0222020 que garante a legalidade do benefício no município.

Cumpre ainda dizer que os itens são solicitados embalados em forma de kits a Íim de agilizar o processo de

distribuiçã0, promovendo maior celeridade no atendimento aos usuários, considerando que a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES não tem disponibilidade de pessoal para a seleção dos itens

e a montagem dos kits de forma própria, havendo maior vantagem na aquisição contendo todos os itens e

quantidades selecionadas na planilha descritiva desde termo de referência.

3. META FISICA

Viabilizar a aquisição durante o ano a lim de propiciar a concessão do benefÍcio para familias que se encontram

em vulnerabilidade social, atendidos pela polÍtica de assrstência social no município de Canaã dos Carayás.

4 - LOCAL DE ENTREGA

As entregas referentes ao objeto deverão ser efetuadas na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
,

Social, localizada na Rua Ulisses Guimarães, N0 645, Centro, Canaã dos Carajás - PA

5. FORMA E PRAZO DE ENTREGA
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As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas dentro do prazo de 03(três) dias, a contar

do recebimento da ordem de compras, mnforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social.

6. DA V|GENCTA DO REGTSTRO DE PREçoS

A ATA de registro de preços terá a validade de '12 meses, podendo ser firmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

7. DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Assistência Social de Canaã

dos Carajás - PA.

8 - A UTTLEAçÂO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administraçâo pública, desde que

autorizado expressamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, observando o disposto no Art.

21 do decreto Municipal n0. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços'.

9.DA FORMALTZAçÃO E VIGÊNC|A DO CONTRATO

Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas

as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitaçã0, do

Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora

Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do mntrato será estabelecido no momen

de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.
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0 momento de mntratagáo será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conÍorme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiaria da ata exigir imediata

contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser conhatada.

10 . DA QUALTFTCAÇÂO TÉCNrcA

Comprovação de que a contratada fomeceu itens compatíveis em caractêristicas com o obieto da licitação

através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, Íomecido por pessoa

.lurídica de direito público ou privado, mmprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitação.

11 .DO ACOMPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÂo

A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Compras da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social.

A presença da Íiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada

,I2 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconentes

do Íomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de

Canaá dos Carajás.

Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o conkato

Substituir às suas expensas, lodo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especiÍlcaçoes exigidas

e padrões de qualidade exigidos.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua culpa

ou dolo até a entrega dos produtos.
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Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuÇão do contrato

Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, no

tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13 - DA GARANTIA

Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor.

14 - DAS ESPECTFTCAçOES MTNTMAS

Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade, livres

de defeitos, impeúeiçoes e outros vÍcios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescriçoes estabelecidas na planilha descritiva.

As especiÍicaçoes contidas na planilha descritiva Íoram obtidas através de estudos técnims preliminares

realizados pelo setor mmpetente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem

adquiridos.

KITS DE ITENS BASICOS DE ENXOVAL PARA RECEM-NASCIDO

DESCRTçÃOíESPECTFTCAçOES UNIDAOE

1 Banheira plástica banheira uso infantil, caÍacterísüca adicional capacidade 20l.mres variadas UNIDADE 1

2

Absorvente pos-paÍlo absoÍvente intimo feminino Cobertura filtrante hipoalergênica mm Aloe Vera

(rápida absorção quê evita vazamentos)t Camada de sensaÉo seca Transfer LayeÍ, que faz a melhor

difusão de líquidos, prolonâgando a sensação de seca; Super camada de celulose; Flocos de gel

absorvente; Camada protêtora impermeável. Pacotes mm 20 unidades

PACOTE 1

3

Bolsa matemidade bolsa tamanho medio para bebê 24cm (altura) x 12cm (profundidade) x 38cm

(mmpÍimento) com Forro e Alça ComposiÉo: 1000Á Poliáster, 90o/" Lâminado Pvc, Malha Poliéster

67/33) 10% Algodao

UNIDADE 1
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Conjunlo Pagão Longo paÍa Bebe recém{ascido Unissex. ÍAMANHo: Único RN (0 a 3 Mês). ltens do

conjunto: 1- Câlça Vira Pé 1- Body Manga CompÍida 'l- Colete 1- Par de Luvas
UNIDADE 2

5
Cueiro, 100% algodão, lecido deflanela, Ínedindo (lxc) (0,80 x 1,00)m, estampado, com motivos inlanÍs,

bainha de 1cm, etiqueta de acordo com resoluÇe) da com metÍo n, 0?08 pcl mm 3 unds
KrÍ 1

6

FlÍA FRALDA BRANCA - Fita para Fralda Cremer têm alta aderência e peÍmitem Íápida e segura

íixage) em qualqueÍ supeíície de tecido de algodão, pois, mesmo molhadas, não se soltam. Podem

ser removidas facilmente do tecido sem deixar manchas ou residuos. Caracler,sticas e Medidas: -

Embalagem Contém 1 Rolo mm 20m. - Medidas da Fita: ígmm x 20m. - Alta Aderência

UNIDADE 1

7

Fralda descaíável iníantil RN fralda descártáyel infantil trmanho m, para cÍianças com peso aFoximdo
de até 4 kg, antialérgica, mm maciez e ahoíçã) adequadâs à sua finalidade, mm superÍície uniíoÍÍne

ainda que úmida, com ÍoÍmato anatômico, cintura ajustável, coín recoítes nas pernas, de EeÍeÍência
mm dois a quatro elá§ims, mm baneira lateÍal anúvazâÍrÉnto, possibilitando aiuste períeito sem

vazamentos, mm duas tiras laterais adesivas para fixaçfu, píotegidas por fit6 silimnizadas com

pêquena dobÍâdurâ para íacilitar o manuseio. comprimento total da fÍalda dê miniÍno 50 cÍn, l gura da

manta de no minimo I cÍn. embalado cqÍorme a praxe do ÍabÍicante em pacotes com 20 unidades,

trazendo os dados de idenlifcaçáo, procedência, número de lole, data de íabÍicação, prazo de validde
e número de registro no ministério da saúde. o prazo de validâdê mínimo deve seÍ de '12 (doze) meses,

a partir da data de enlrega na unidade requisilante

PACOTE 2

8

Kit Saida Maternidade Touca Sapatinho E Luvas Pérola ÍÍico (it 3 Peças Recém Nascido; Contém: 1

paÍ de sapatinhos, 1 paÍ de luvas e1 toquinha, Composiçãoi 87% âcíilico
KIT

2

I
Meiâ para betÉ: embalagem com 01 par, 100% polianida, tamanho 0 a '12 meses, coÍes vaÍiadas:

(unissex)

UNIDADE 2

10
FÍaldas em tecido de âlgodão pacote coín 05 ptr; acabaÍn€nto em cosluÍas; dimensôes mínimas: (alt.

x larg.): 70x70cm;mmposiçá): 100% algodãoi
PACOÍE 3

11
ToALHA DE BANHo INFANTIL FEMINIÍ',IA Com capuz; tecido felpudo; Íoíada coín pano lÍalda de

tecido; '100% algodão, medindo 90x70cÍn com trabamento 1 und.
UNIDADE 1

12

Mâcacão compddo sem pelnho macacão p/ betÉ mangâ longa - sem pezinho, mníeccjoílâdo em

tecido 100% algodão, d selo ar eliqueta fixados na pega, mntendo a composi@ e inÍormaÉes do

fabricante, cores váriâs

UNIDADE 1

13
iranla - iníantil, nâo alérgim, tamanho: no mínimo 0,80x 1,10 m. composição: í00% poliéster de

microfibra. Cores: rosa, azul, verde agua e amarelo claro.
UNIDADE 1

14 Sabonete liquido inÍanlil, dermatologicamente testado, enriquecido coín loçêo hidratante, de gliceÍina,

ú ílsiologico, hipoalergico, coínposi@ livre de parabeflos, sulÍatos e coíantes. embdagem com 200m1
UNIDADE 1

15

Algodão em Bda lmg Não EsteÍil

- Macio e suave:

- At6oíYente;

UNIDADE 1
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- Puro dgodáo;

- lndicado para uso gaal;

- Embalado em Bolas;

PÍoduto de uso único. DestÍuir apos o uso;

Não estéril;

100% algodtu;

Peso liquido: 1m gÍamõ.

KITS DE ITENS HIGIENE PESSOAI

216

Toalhinhas Umedecidas pacote coín minirno 40Un, lenço Umed€cido é composto poÍ uma compressa

de tecido nfu tecido impregnado em álmol isopíopilico 70%, não inflamávêl, nfo abíasivo, fomecido

êm êmbalagem herÍneticamente lacÍada.

UNIDADE

17

Sabonete, em tablete, uso adutto, de fÍagrância suave. 0 sâhnete deverá possuir grande podeí

espumante, ser cremoso o suficiente paÍa não desenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua

ulilizagâo, íormar o minimo de massa gelatinosa que lêva êo sêu amolêcimento precoce e nâo causar

irÍitabilidade dérmicâ. Embalagem: pacote com 01 unidade de 909. A embalagem deverá mnter

exlemamenle os dados de identiÍicação, procedência, número do lote, validade e número de registro

no Ministério da Saúde

UNIDADE 2

18

DESoDoRANTE - Desodorante antilranspiÍante eín erosol, composto de álcool etilico fÍagrância,

butano, propano, cârbonato de polipÍoÍileno, agua desmineralizadas, bht, lÍiclosan, embalado em

írasco de 150m1, regisfo anvisa e autoÍização do ms, píoduto suieito a verificação no ato da entrega,

aos procedirneotos administráivos êteÍminados pela ANVISA.

UNIDADE 1

19

1 KIT CoNTENDO ISHAMPOO E 1 CoND|C|oNADoR. Embalagem de 325 ml, SHAMPOo eín

polielileno, sem sal, CONDICIONADoR para cabelos noÍmais, uso adulto, para hidÍatação e brilho.

lmpresso nas embâlagens, data de Íabíicação e data de vencjmênto, mmposiçáo, marcâ comeÍcial,

trocedàcia de Íabíic@, número do regislro no óÍgão competente, com píazo d€ validâde de no

minimo 06 meses.

UNIDADE 1

20

ESCoVA DE DENTE MACIA PAR{ USo ADULTo, com cabo emborÍachdo para proporcionar

firmeza nâ escovação, cabeçâ média aproximadamente no 35 ê cerdas macias com ponlas

arredondâdas, cores diveÍsas. Embaladas individualmenle em carlela, tipo blister. Aprovado pela

associaçá) brasileira de odontologia.

UN IDADE 1

21
CREME DENTAL COM FLÚOR 50 GR- mmposiç& básica cÍeme dental com íúor ativo,

monofluoísíoíato de sodio, fluoreto de sodio, fuoreto estânhoso, Íluoíetos a minado6.
UNIDADE 1

22

APARELHO BARBEAR mntém lâminas dispostas em camadâs. conténdo faixa lubrificântê quê

apÍesenla uma foÍmula aprimorada com aloe veía, inclui uma segunda fita lubÍificante quê se degrada

mais lentaÍnente, apaÍelho de barbear recaregável com tÍês lâminas mais ÍesisteÍrtes que o a@.

Cabo eígonômico de melal embonadrado. CP und

KtÍ
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PENTE DE CABELo, material plástim, modelo com cabo e dentês, tamanho grande, lipo dentes

próximos, finalidade alisaÍ fios e mmbáer eletÍicidade.
UNIOADE

I(ITS DE ITENS OE LIMPEZA

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificaçóes na planilha

descritiva;

Efetuar o pagamento na Íorma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

16 - PENALIDADES

Em caso de eno de execu@o do contrato, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento conkatual

ou não veracidade das informaçôes prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às sançóes dispostas

em Lei e nos termos do contrato acertado entre as partes.

24
ABSORVENTE HlGlÊNlCo, Absoívente higiênico, tipo: noÍmalmín abas, mmprimento: 16,7 cn;
largura: minima í0 e máxima 30 cÍn CE und.

PACOTE 2

25 HIDRATANTE CoRPoRAL. Com cheiro suave de erva doce embalagem mm 200 ml. 1

26

DETERGENTE 500M1, composiçtu agiente alcalino soluente e deteígente sintetim, componente ativo

linear alquibenzeno sulÍonato de sodio, aplicaçáo remogão goíduÍa e sujeira em g€ral, aroÍna neutÍo,

caÍaclerísticâs adicionais conlém tenso ativo biodegradável.

UNIDADE 2

27
SABÃO BARRA - Pacote de Sabáo em BaÍÍa mm 05 unidades, tipo neutÍo, seín peííume, coÍn

glicerina, peso do pacote de 1 kg, dêrmáologicâmente teslado.
PACOTE 1

28

AGUA SANITARIA 1 L, à base de cloÍo. Composiçâo química: hipoclorito de sodio, hidÍoxido de sódio,

doreto. Teor doro ativo variando de 2 a 2,50%, mr levemente amar€leesverdeada. Aplicação:

alvejante e desinÍetante de uso geral. Frâsm de 1 litÍo. A embalagem deverá coí er exleínaÍnenle os

dados de identificação, procedência, númeÍo do lote, validade e númeío de Íegistro no MinistéÍio da

Saúd€

UNIDADE 1

Álmol Gel 70% ÁLCOOI EÍiLlCo HIDRATADO, espessantê, neutralizântê, êídiente, desnaturanle e

agua. gel inmloÍ, limpido e livre de s€dimenlos, amaÍgo, Íepugnante ,caracieÍíslico de álcool,

mntendo identifcaçtu, data de ÍâbÍicâção e validade, lote, regislro no ms-svs, tenha apÍovaçâ) do

lnmetro. Serão aceitas embalagens de acondicionamento dê várias litragens (500m1), desde que a
quantidade total de litros seja respeitada.

UNIDADE 1
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17 - DO VALOR

O valor máximo proposto pela Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás para a aquisição é de R$ 477.084,00

(quatrocentos e setenta e sete mil, oitenta quatro reais).

17,2. 0 valor máximo proposto foi obtido através de pesquisa de banco de preços.

í8 - DA ORTGEM D0 RECURSO E DoTAçÂO ORçAMENTARTA

'18.1. As despesas serão pagas mm os Íecursos próprios da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e do Fundo Municipal de Assistência Social, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação

orçamentaria será Íeita no momento de lavratura do contralo.

19 - CONDTçÔES DE PAGAMENTO

19,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de entrega assinada pelo

responsável de íscalização do mntrato.

19.2. 0 pagamento será creditado em favor da mnlralada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser efetivado o cráJito.

'19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades fiscal e trabalhista.

20 - PART|C|PAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

20.1. Conforme preconiza os Art. 47 da lei complemenlar 12312006 e suas alteraçÕes posteriores, nas

contrataçoes públicas da administração direta e indireta, aulárquica e fundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
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porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei mmplementar 123/2006 e suas alteraçoes posteriores,

será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os itens de

contrataÇão cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de atê 25% (vinte e cinm

por cento) para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do

valor citado.

20.3. Desta forma, conforme estimativa inicial, os itens anolados na planilha descritiva são de participação

exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, exceto os itens cuja o final de sua prescrição contenha

a descrição "COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos abertos a ampla conconência de todas as licitantes

interessadas. Os itens cuja no final da prescrigão contenha "COTA RESERVADA' são o resultado do

Íracionamento de cotas de 25% (vinte e cinm por cento), conforme citado no subitem anterior.

PÁCINA 34 DE 50 fr



ESTADo Do PARÁ

PREFEÍÍURÂ MUNICIPAL DE CANAÃ Dos CARÁ",ÁS

FUNDO TIUNICIPAT DE ASSISTÊNCÁ SOCNL

PLANILHA DESCRITIVA

NE DESCRTçÃO/ESPECTFTCÁçÕES UNIDAOE qUANT.
vatoR

uÍ{rÁRro
VATOR TOÍAL

1

xÍTs DE ÍTENS úSrcOS DE E XOVAL pAR RECÉM-I{ASC|DO (COTA

PRINCIPAL}

Composto nos seguintês itensl

. l BanheiÍa plásticâ banheÍa uso infantil.

. l AbsoÍvente pós-pertq pacotês com 20 unds

. 1 Bolsà mateínidade bolsa tamanho maio

. 2 Conjunto pagão

. l Cueiro, pacote com 3 unds

. l Fitâ adesiva para frãlda, 19mm x 20m

. 2 Fíalda dêscartável inÍ"ntil RN c/20 unidade

. 2 Xit contendo; Touca Sapatinho E Luvas PéÍola Írico Kit 3 Peçes

.2 Meia parã bebê: embeleSem com 01par

. 3 Fraldas em tecidode algodão c/05 pçs

. lToalha de banho inÍantil

. 1 Maaacão comprido sem pêzinho

. 1 Manta inÍantilmanta infantil

. 1 Sabonête infantil 200 ml, liquido

. l Algodão em boia 10Og Não Estéril

. lToelhinhas umedêcidas 48 unidade

KIT 450 R5681,27 R5306.s71,s0

2

KITS DE ÍTENS BÁSTCOS DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASC|DO (COTA

RTSERVADO)

Composto nos seguiítet itens:

. 1 Banheire plásticâ banheira uso inÍantil.

. l absorvente pós parto, pacotes com 20 uíds

. l Bolsa maternidâde bolsâ tamanho médio

. 2 Conjunto pagão

. l Cueiro, pacote com 3 unds

. 1 Fita adesiva paía Ííalda, 19mm x 20m

. 2 FÍalda descârtávelinfantil RN c/20 unidade

. 2 Kit contendo; Touca Sapâtinho E luvas Pérola Írico Kit3 Peças

.2 Mêiâ para bebê: embalagem com 01pâí

.3 FÍaldâs em teddo de algodão c/05 pçs

. lToalha de banho infantil

. l Macâcão comprido sem pezinho

. 1Mànta infantilmanta inÍ?ntil

. l Sabo ete inÍantil200 ml, liquido

. l Algodão em bob 1mg Não Estéíil

. l Toelhinhâs umedecidas 48 unidade

KIT 150 Rs681,27 Rs102.19O,50

PAG]NA 35 DE 50

lt



KÍTs DE ITENS HIGIENE PESSOÂL

Composto nos i€guintes iten!:

ESTÂDO Do PARÂ

PREFETTURÂ iiIUilICIPAL DE CAilÀÃ Dos CARÀ,ÁS

FUNDo Mur{rcrpAL DE AsssrÊNcn SocrAL

KIT3

. l sabonête, em tablete 01 unidade de 909

. l desodorante aeÍossol embâledo em fÍasco dê 150m1

. 1kh contendo; 1§hampoo e 1(ondicionador. Embalegensde 325 ml

. l escova de dente macie para uso adulto 1 und

. l cremê dentalcom flúoÍ 50gr

. 1baÍbêedor c/2 unidade

. 1 pentê de cabelo

. l absorvente higiênico, tipo normalcom ebes 8 und

. t hidratante corporal embalegem aom 2m ml.

600 R576,20 Rs45.720,m

4 . 2 detergente 500m1

. l sabão barra -c/05 unidade!

. 1à8ua sanitárie 1 I

. 1álcoolgelT0% álcooletilico hidGtado 50O ml

I(ÍTS DE ÍTENS DE TIMPEZA

Composto nos seSuintes itens:

KIT Rs37,67 Rs22.602,00

RS477.084,00
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ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

ReÍ.: (identiÍcação da Iicitação)

inscrito no CNPJ n'..................., por intermédio de seu represenlante legal

o(a) S(a) .., portado(a) da Carteira de ldentidade ns...,,....................... e do CPF ne

.., DECLARA, para Íins de cumprimenlo do disposto no inciso XXX|ll do art, 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condiÇão de aprendiz ( )

de 20

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

de
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MODELO DE DECLARAÇÂO PARA MICEOEUPBE§ÀE EUPEE§ÀDE PEQUENO PORTE

A empresa .......... .........., inscrita no CNPJ n0............... por intermá1io

de seu representante legal o(a) Sr. (a)......... ..., portado(a) da Carteira de ldentidade

n0............................e o CPF no................................., DECLARA, para Íins legais, sob as oenas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especialquanto ao seu art. 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar.

de de 20_.

Representante Legal

ANEXO ilt
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÂo DE CoNHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

CNPJ sob o no

telefone/fax no

, sediada no endereço

por intermédio do seu represenlante legal S(a). _
portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do instrumento convocatório.

de de 20

Representante Legal

PAGTNA 39 oÉ 50



<,.

ESTADo oo PAú
PREFETÍuRA i,UilIcIPAI. DE CAI{AÃ Dos CARÀJÁS

FU DO MUNrcIPAL DE ASS§TÊiICIA SocIAL

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA
SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS E A
EMPRESA

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS, NESIE AtO dENOMiNAdO

CONTRATANTE, com sede à _, Canaâ dos Cara.lás - Pará, representado neste ato pela Sra.

Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CONTRATADA, a

empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

doÍavante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) portador da Cédula de ldentidade no _
SSP/_ e CPF (MF) no de acordo mm a representação legal que lhe é outorgada
p0r têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para aquisição
de três kits com itens básicos e $senciais de enxoval para recém-nascidos, higiene pessoâl e
limpeza, yisando atender as necessidades básicas de usuário em situação de vulnerabilidade
temporária em Canaã dos Carajás-PA, conÍorme estabelecido no Edital _/2021, na Ata de Registro

de Preços n' _ e mediante as cláusulas e condi@s que reciprocamente estabelecem e vão a seguir
mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório no

_/2021/FMAS-CPL, sujeitandese CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis

n" 10.520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condi@s que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. A CoNTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisição de três kits com itêns básicos
e essenciais de ênxoyal para recém-nascidos, higienê pessoal e limpeza, visando atender as
necessidades básicas de usuáÍio em situaÉo de vulneÍabilidade tempoÉria em Canaã dos Carajás.
PA, em conformidade com as condiçoes estabelecidas no edital do Pregâo n.o _/2021-SRP e seus

anexos, partes intqÍantes deste contrato,

PLANÍLHA DESCRITIVA

ITEM DECSRTÇÃO MARCA QANT, P. UNIT.

VALOR GLOBAL

CúUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS

1. 0 valor deste Contrato e de R$ ...... . ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) .

CúUSULA TERCEIRA - Do PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços praticados pelo pÍesente instumento sáo fixos e ireajustáveis, na Íorma do apresentado
na Ata de registÍo de Prcço que o originou, sujeitos unicamente as condições pÍevistas na Lei federal
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8 666/93

CúUSULA QUARTA - Do AMPARo LEGAL

1. A lavratura do presente mntrdo decone da realizaçfu do PÍegão no. _/2021/CPL, realizado com

fundamento na Lei no 10.520, de í7 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n" 69112013, e na Lei n0

8.666/93.

cúusuLA ourNTA - DA EXEcUÇÃo Do coNTRATo

1. A execuçfu deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se.ão pelas cláusulas
mntratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandGlhes, supletivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposi@ de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/93
combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SE TA - DA VrcÊNcA E DA EFrcÁcA

'1. A vigência deste Conffio seÉ até _ de de 2021, contado da data da sua assinalura,
pdendo serpronogado, mediante interesse das partes, com eícácia legalapos a publica@ do seu extrato
no Diário Oficial do Município, no site: www.diariomunicioal.com/íameo, tendo início e vencimento em dia

de expediente, devendese excluir o primeirc e incluir o último.

CúUSULA SETIMA. DoS ENCARGoS Do CoNTRATANTE

'Í. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CoNTRATADA nas dependências do

CoNTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/Íaturas;

1.2 - Prestar as informa@s e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da C0NTRATADA;

1.3 - lmpedir que terceiÍos executem o fomecimenlo obieto deste contrato;

1 .4 - Efetuar, periodirxmente, pesquisa para obter tabela indicativa da máJia de percentual

de reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à labela de que trata o subitem anlerior;

1.6 - Efêtuar o pagamento mensal devido pelo eÍeüvo fomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do conlrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas
de natureza grave;

1.8 - Solicitâr, sêmpre que iulgar conveniente, a substituição de pÍodutos que porventura

tenha sido Íecusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9- Denunciar a empÍesa revendedora dos produtos quando da suspeita de
comercialização de pmdutos que esteja de acordo com as noÍmas de comercialização.

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
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1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçoes:

1.1 - EÍetuar o fomecimento dentÍo das especific4õ€s e/ou condi@s constantes do

orçamento, devidamente aprovado pela CoNTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contÍato, sem transÍerência de responsabilidades ou

subcontrata@es não autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CoNTRATANTE ou a terceiÍos, decorÍentes de sua culpa ou dolo, quando do Íomecimento dos
produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responúvel por quaisquer danos causados diÍetamênte aos bens de propÍiedade

do CoNTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregâdos durante o fomecimento dos pÍodutos obieto deste contrato;

1.5- Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CoNTRATANTE,
obÍigando-se a atender, de imediato, todas as redama@s a respeito da qualidade do produto;

1.6 - Substituir no prazo de 24 honas, quaQuer bem que o CONTRATANTE considerarque
não atenda às especificaçÕes do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Chefe do DepaÍtamento de compras do CONTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de disúibuição
dos prcdutos; e

1.9 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as mndi@s de habilitaçfu e qualificaçâr exigklas neste conhato.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrGAÇôES socrArs, coMERctAts E FrscArs.

1. À CoNTRATADAcabeTá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na mndi(Éo
anterior, não transÍerc a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

cLAUSULA DECTMA - DAS OBRTGAÇOES GERATS

1. DeveÉ a CONTRATADA observar, tamtÉm, o seguinte:

1.1 - é expÍessamente proibida a contrataçfu de servidor peÍtencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - ê expressamente poibida, tamtÉm, a veiculaçâo de publicidade aceÍca deste
contrato, salvo se houver prévia autorizaçáo da Administração do CoNTRATANTE;
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1.3 - é vedada a subcontrataçáo de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste mntrato.

cúUSULA DEcIMA PRIMEIRA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FISCALIzAÇÃo

1. Durante a vigência deste Conbato, a pÍestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administraüvo (portaÍia), devidamente
publicado nos meios oficiais.

3. As decisões e providências que ullrapassarem a competência do repÍesentante deverão ser
solicitadas m Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA podeÉ manter pÍeposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o periodo de
vigência do contrato, para representáJa sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e produtos, o Chefe do
Departamento de Compras do CoNTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer Íomecimento que esteja
sendo executado em desamrdo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária.

cúusulA DE0TMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃo

1. A âtestação das notas fiscais/ÍatuEs que compovam o fomecimento dos bens cabeÉ ao CheÍe do
Departamento de Compras do CoNTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa mm o lomecimento dos prcdutos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de
empenho global, coneÉ a conta do elemenlo orçamentário:

Atividade:

Classificação

CúUSULA DECIMA QUARTA. Do PAGAMENTo

1. A CONTRATADA apresentaÉ nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas,
eÍetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Caraiás - Pará, mediante pagamento via
deposito bancáí0, no prazo de 30 (tinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor
Financeiro do CONTRATANTE.

1.1 - O preço a serconsiderado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante
da proposta Apresentada no Pregão no. l2021lCPL.
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2. O representanle anotará em Íegistro pÍóprio todas as oconências relacionadas com o fomecimento
dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

6. Nâo obstante a CONTRATADA sela a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e
prcdutos e atividades conelatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fomecimênto, diíetamente ou por pÍepostos designados.
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2. O CONTRATANTE reseÍva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o
fomecimento dos bens não esliver de acordo com a especificação apÍêsentada e aceita.

3. 0 CoNTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou
indenizações dêvidas pela CONTRATADA, nos lermos deste contrato.

4. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigaÉo financeira ou previdenciária, sem que isso geÍe direito à alteraçár de preços ou compensação
financeira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atÍasos de pagamento, desde que a CONTRATADA náo tenha conconido
de alguma Íorma pana tanto, fica convencionado que o índice de compens4ão financeira devido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a corespondente ao efetivo adimplemento da parcela, teÉ
a aplicagáo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do ehüvo pagamento;

VP= Valor da parcelâ a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = (rx) l= (6í00)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

I = 0,00016438

5.1 - A compensaçfu financeira prevista nesta Condi@ seÉ incluida na fatura/nota fiscal

seguinte ao da oconência.

CúUSULA DECIMA QUINTA . DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos cÍrsos previstos no art. 65 da Lei 8.6ô6/93, desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas jusüficativas adequadas
a este contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato podeÉ
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,
parágraÍos 1o e 2o, da Lei no 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a acêitar, nas mesmas condiçoes.

CLAUSULA DECIMA SETIMA. DAS PENALIDADES
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1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste

contrato por dia e por descumprimento de obrigações Íixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados da comunicação.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou
Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintês sanções:

2.1 - Advertência;

2.2 - Multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
totaldo ob.ieto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

2.3 - Suspensão temporána de participar em licrtação e impedimento de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de mntratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito pévio dâ citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarêm os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - ComportaÊse de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execuçáo deste conhato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA Ícará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscriçáo no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou nconhecida foça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficara isenta das pênalidades mencionadas nos itens

l a 3 desta Cláusula.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitaÍ e contratar com a Administração Pública,
podeÉ ser aplicado à CONTRATADAjuntamente com a de multa, desmntandoa dos pâgamentos a serem
efetuados.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃo

'1. A inexecução total ou parcial deste contÍato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei no 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:
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2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administraçác do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVlldo artigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigável, por acodo entre as paÍtes, reduzlla a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislaçfu vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigáveldeveÉ s€r precedida de autorizaçáo escdta e fundamentada
da autoridade competente,

3.'l - 0s casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o mnhaditóÍio e a ampla defesa.

cúusulA DECTMA NoNA - DA vrNculAÇÃo Ao EDTTAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

1. Este conúato fica vinculado aos termos do Pregâo n0. _/202í-SRP, cuja realização decone da
autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo no.

_/2021/FMAS-CPL, e a PÍoposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA - DO FORO

'1. As questoes decorÍentes da execução deste lnstÍumento, que não possam ser dirimidas
adminisúativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Caraiás - PaÉ, com

exclusão de qualquer outÍo por mais privilegiado que seja, salvo nos casos preüstos no art. 102, inciso l,
alinea'd', da Consütuição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (tres) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, C0NTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÁS CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1A - NOME 2" - NON/E
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-
PREGÃO PRESENCIAL N" /2021-SRP

PROCESSO LtCtTAToR|0 N" _/2021 /FMAS-CpL

No dia _ de de2021,O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE CANAA

DOS CARAJAS, com sede _, Canaã dos Caajás - Pará, representado neste ato pela Sra._.
RESoLVErêgistraroSpreçoSofeÍtadoSpelaBeneÍiciáriadaAta,aempresa-,CNPJn"

situada à _, Fone/Fax/E-mail neste ato representada pelo

senhor _, inscÍito no CPF (MF) n" _, RG n' de acordo com a classificação

por ela alcançada e nas quanüdades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no AÍt. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto

Municipal n'686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposi@es a seguir:

'1. DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Regisko de preços para futura e eventual aquisição de três
kits com itens básicos e essenciais de enxoval para recém-nascidos, higiene pessoal e limpeza, visando

atender as necessidades básicas de usuário em situação de vulnerabilidade temporária em Canaã dos

Caralás-PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços registrdos e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, preüstos na legislação vigente, são os que squem:

Item Quant. Unid.
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

dêsta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contrata@s decorentes desta Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade

financeira, da necessidâde e da liberação do setor competênte por parte da contÍatante.

e

2.4. As especiÍicaSes dos produtos do objeto e as demais condiíoes de execução são aquelas estabel

Termo de ReíeÉncia, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.
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2.5. A localização prccisa, os prazos e as condi@es específcas do fomecimento dos pÍodutos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efeüva aquisição dos produtos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS: O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condi@es previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de '12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RegistÍo de Preços, o órgáo gerenciador não seÉ obígada a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultandose a realizaçâo de licitação especifica para a contrataçe)

pretendida, sendo assegurada preferência em igualdade de condições à Benefciária da Ata-

3.3. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias uteis paÍa assinaÍ o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convoca@.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compn ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de REistro de Preços,

estará sujeito às sançôes previstas no Edital.

4. DOS USUÁRIOS DAATA DE REGISTRo DE PREÇOS: SeÉ permitida a adesão de órgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 5070 (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões,

até o dobro dos quantitativos ÍegistÍados, conÍorme legislação vigente.

5, D0 CoNTRoLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS: 0s preços registÍados nesta Ata de RegistÍo de Preços serão

fixos e ineajustáveis pelo prazo de í2 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

5.1. 0 preço registrado podeÉ ser revisto em Íace de eventual rcdução daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, cujos preços foram íegistrados, cabendo ao órgão geÍenciador promover as negociaçÕes junto à

Beneficiária da Ata, observadas as dispsições legais.

5.3. Frustrada a negociaçã0, a Beneficiária da Ata será libenada do compromisso assumido.

5.4. Na hipótese anterior, o órgão geÍenciador convocará os demais fomecedores visando igual oportunidade de

negociação.

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o óÍUão gerenciador

Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra anles da ordem de

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes aprêsentados.

poderá li

compra, e

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o óÍgâo gerenciador procedeÉ à revogação da Ata de Registro de P

adotando as medidas cabíveis para obtenção da aquisição mais vantaiosa.
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Apos esse período os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconido no mercado, mediante

comprovação através de documentos oficiais.

5.2. Quando o preço registrado tomarse superior ao preço praticado no meÍcado por motivo superveniente, o órgão

gerenciador convocará a BenefciáÍia da Ata para negociarem a reduçfu dos preços aos valoÍes praticados pelo

mercado, observadas as disposições legais.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registÍados e a Beneficiária da Ata, mediante
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6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata teÉ seu registro cancelado quando

6.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços

6.2. Não retirar a oÍdem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contralo no prazo estabelecido pelo

contratante, sem lusüficativa aceilável;

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tomarsupeÍioÍ àqueles praticados no mercado;

6.4. Sofrer sançfu preüsta nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Arl. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5. O cancelamento de registm, nas hiÉteses previstas, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa, seÉ
Íormalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.6. O cancelamento do registo de preços poderá oconer por Íato superveniente, demnente de caso fortuito ou forga

maior, que prejudique o cumprimenlo da Ala, devidamente comprovados e justiÍicados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇOES GERAIS: As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especiÍicaçoes, os

prazos, as obrigaçoes do Fundo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJAS e da

Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitação e seus

anexos, em especial o Termo de Referência, e na pÍoposta apÍêsentada pela Beneficiária da Ata.

E, para Ílrmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCÁ SOCIAL DE CANAA DoS CARAJÁS e BeneÍiciária da Ata.

Canaá dos Carajás - Pará, em de_de 2021

BENEFICIARIA DA ATAFUNDO MUNICIPAL DE ASSIS

CARAJÁS

CIA SOCIAL DE CA DOS
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ANEXO VII

PLANILHA DE COMPOSIçÂO DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

PREçO DE VENOA POR PRODUTO

| | sruplrs rncrouu-(PV) PREÇO DE VENDA
R$ R$ R$R$ PV = CUSTO/ (1- ALIQ.

SN - ML)

R$
CUSTO

OUANTIDADE

(ML) MARGEI,,I DE LUCRO 0,00%

(SN) ALIQUOTA SIMPLES

NACIONAL
0,00%

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

ICIVS/ISS 0,00%

IRPJ 0,00%

CSLL 0,00%

0,00%FRETE

0,00%SEGURO

OUTRAS DESPESAS 0,00%

0,00%
(ST) SUBSTITUIÇAO
TRIBUTARIA

lPl (somente p lndustria) 0,00%

LUCRO PRESUMIDO

R$ R$ R$ R$
PV = CUSTO / ('l- ALIQ.

PIS - ALIQ. COFINS .
ALIO, ICMS. ALIO. IRPJ
- AL|Q. CSLL - ML )

LUCRO REAL

PV = CUSTO / (1- ALIQ.

Prs - ALro. coFrNs -
ALIO. ICMS. AIIO. IRPJ

- ALIQ. CSLL - ML)

R$ R$ R$ R$
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VALOR
UI{TTARIO TOTAL

rÂRrc

LUCRO

TOTAL COT
LUCROFÓRTUIÂ.8ITPIE§

I{ÂCtONAt
RESTJLTÂDO RESULTAI}O

1l

FÓRIUTá. LUCRO
PRESUTIDO

VALOR
U}I]TAtrO

YÀLOR
TOTAL

ut{tÍAREcot
LUCRO

TOTAL COH

LUCRO

RE§ULTADO RESULTADO

FÓRTULA. LI'CRO
REAL

YALOR
IJIIITARIO TOTAL

uiltÍARlo coil
LtlcRo

TOTALCOT
LUCRO

l*rrro* RESULTAD,o RESULTADO
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